
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
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Fis. N.- 039
L I V R O  D E  D E C R E T O S

=* D E C R E T O  Ng 3.336 =
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, 
SUPLEMENTAR.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 12 -

1
1.1
3211
FP

De conformidade com a Lei ns 2.175, de 21.12.94, 
fica aberto na Secretaria de Finanças, Sub-Secreta 
ria de Orçamento e Contabilidade, \im crédito adi
cional, suplementar, na importância de R$ 6.525,34 
(seis mil, quinhentos e vinte e cinco reais e trin 
ta e quatro centavos) destinado a atender a seguin 
te dotação orçamentária:
LEGISLATIVO 
câmara Municipal
Transferencias Operacionais ........ R$ 6.525,34
01.01.001.2.01 - Operação e manutenção da câmara

Municipal

Artigo 2 2 - 0  credito de que trata o artigo anterior será co
berto com os recursos provenientes das rendas de 
aplicações financeiras efetuadas pela Câmara Muni
cipal, de janeiro a junho de 1995, na importância 
de R$ 6.525,34 (seis mil, quinhentos e vinte e cin 
C O  reais e trinta e quatro centavos).

Artigo 3 2 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de 20 de julho de 1995.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO 
Prefeita Municipal

RADE
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


